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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES DO RIO MARANHÃO 1 
CBH/AM 2 

 3 
ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA 4 

 5 

Data: 3 de julho de 2013. 6 
Local: Auditório ADASA – Brasília - DF. 7 

 8 
REPRESENTANTES:  9 
EMATER-DF – Bruno Roncisvale 10 

ADASA – Pablo Serradourada 11 

ADASA – Mônica Caltabiano Eichler 12 

Embrapa Cerrados – Jorge Enoch 13 

ASPROESTE - Célio Ernesto Brandalise 14 

CEB – Priscila Paris 15 

 16 

DEMAIS REPRESENTANTES: 17 

ADASA - Camila Aida 18 

ADASA – CTA Maranhão – Cristiane Castro 19 

 20 

ASSUNTOS DISCUTIDOS: 21 
Item 1 – Abertura – Aos três dias do mês de julho de 2013, no auditório da ADASA realizou-se a 14ª 22 

Reunião Ordinária do CBH/AM. Após a verificação de presença e quórum as Atas das 11ª, 12ª e 13ª 23 

Reuniões Ordinárias foram submetidas à aprovação. Atas aprovadas por unanimidade. Item 1 - Foi 24 

submetido à aprovação o Relatório de Atividades de 2012 do CBH/AM, após apresentação do mesmo 25 

durante a reunião. Relatório aprovado por unanimidade. Item 2 – Apresentação do enquadramento dos 26 

corpos hídricos da bacia dos afluentes do rio Maranhão, no DF – A Sra. Camila procedeu à 27 

apresentação sobre o instrumento do enquadramento informando sobre o conceito do termo 28 

enquadramento; seus fundamentos legais; os dados obtidos pelo monitoramento, realizado pela ADASA, 29 

na área de abrangência do CBH/AM; a metodologia e os critérios utilizados na elaboração da proposta do 30 

enquadramento no âmbito da revisão do Plano de Gerenciamento Integrado dos Recursos Hídricos do DF 31 

(PGIRH) aprovado pelo Conselho de Recursos Hídricos do DF (CRH-DF) em 2012. Após as informações 32 

a Sra. Camila procedeu à apresentação da proposta do enquadramento dos corpos hídricos na bacia dos 33 

afluentes do rio Maranhão, elaborada pela ADASA, enquanto detentora de funções de Agência de Bacia. A 34 

proposta prevê Classe 1 para os rios do Sal e Palma e Classe 2 para os rios Sonhém e Maranhão, Ribeirões 35 

Salinas, Contagem e Palmeiras, a proposta prevê também Classe 1 para os trechos de 50 metros a partir das 36 

nascentes dos cursos d’água, respeitadas as características naturais desses cursos. A partir do término da 37 

apresentação a Plenária analisou dados de qualidade da água tais como Oxigênio Dissolvido (OD), 38 

Turbidez, Coliformes Termotolerantes e Condutividade Elétrica, constatando que, no rio do Sal, pelos 39 

dados apresentados pela ADASA e pela Embrapa Cerrados, a situação atual da qualidade da água deste rio, 40 

conforme os padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 357/2005, não se adequa às 41 

características da Classe 1, conforme enquadramento proposto. Discutiu-se sobre manter o enquadramento 42 

do rio do Sal como Classe 1, conforme a proposta do PGIRH, ou alterá-lo para Classe 2 em função dos 43 

usos preponderantes na bacia e de todas as limitações que a Classe 1 traria para os usuários da bacia, 44 

considerando as características naturais do rio do Sal refletidas nos dados levantados pela ADASA e pela 45 

Embrapa Cerrados. 46 

O Sr. Pablo comentou que apesar de alguns parâmetros estarem no limite para passar para a classe 2, 47 

manter a proposta do PGIRH para o rio do Sal em classe 1 é o mais indicado pois não impede que após o 48 

recebimento de novos dados o comitê possa analisar mais aprofundadamente o cenário naquele trecho e 49 

decidir com mais segurança, uma vez que o comitê precisará realizar um Plano de Bacia e realizaria os 50 
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estudos mais detalhados sobre o referido rio.. O Sr. Bruno comentou que para os usos preponderantes na 51 

bacia o enquadramento em Classe 2 mantém a qualidade da água necessária aos usos. O Sr. Célio indagou 52 

se mantendo a Classe 1 no rio do Sal a implantação, por exemplo, de um empreendimento como “Hotel 53 

Fazenda” ficaria inviabilizada. O Sr. Pablo salientou que nada impediria a construção do empreendimento 54 

e que a Classe 1 não engessa o desenvolvimento daquela região. O Sr. Célio comentou que concorda com a 55 

alteração para a Classe 2 para o rio do Sal. O Sr. Jorge concordou com o Sr. Bruno e o Sr. Célio. O Sr. 56 

Jorge comentou que o rio do Sal nasce no DF, segue para o estado de Goiás e retorna para o DF e que 57 

analisando os dados obtidos pelas estações de monitoramento, hoje, seria mais adequado o enquadramento 58 

do rio do Sal na Classe 2. Após verificar o restante da proposta e considerando-se que apenas o ribeirão 59 

Palmeiras é de domínio distrital, a seguinte proposta de enquadramento foi aprovada: Classe 1 para o rio da 60 

Palma e para os trechos de 50 metros a partir das nascentes dos cursos d’água, respeitadas as características 61 

naturais desses cursos e Classe 2 para os ribeirões Salinas, Contagem, Palmeiras e para os rios Maranhão, 62 

Sonhém e do Sal, com a recomendação de que os afluentes deverão atender a mesma classe do rio 63 

principal. Nada mais tendo a tratar a reunião foi encerrada às 11h50. 64 

 65 

 66 

CÉLIO BRANDALISE 67 
Presidente do CBH/AM 68 


